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INDICAÇÃO N.°   g'S-1—  /2025. 

Tenho a honra de INDICAR, em caráter de urgência, a seguinte medida em favor de nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, por meio da Secretaria Competente que, 
seja realizado, com urgência máxima, o desassoreamento e a limpeza das manilhas de águas pluviais em toda 
a extensão da orla de Muriqui, garantindo o pleno escoamento das águas e prevenindo alaga 	o Expediente 
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JUSTIFICATIVA 

A orla de Muriqui possui um sistema de drenagem essencial para o escoamento de águas pluviais, 
especialmente em períodos de chuva intensa ou maré alta. No entanto, diversos trechos apresentam 
manilhas assoreadas, com acúmulo de areia, folhas, resíduos e sedimentos que impedem o fluxo 
adequado da água. 

Esse comprometimento da rede de drenagem já vem causando formação de poças, 
transbordamentos, mau cheiro e risco de alagamentos, impactando moradores, comerciantes e turistas que 
frequentam a região. Além dos transtornos imediatos, o acúmulo de água parada pode favorecer a 
proliferação de vetores e comprometer a conservação da via pública. 

0 desassoreamento e a limpeza preventiva das manilhas são medidas simples, urgentes e de 
baixo custo, mas que produzem resultados significativos na melhoria da infraestrutura urbana e na 
segurança da população. Uma intervenção imediata evita danos maiores e garante o adequado 
funcionamento da drenagem, especialmente diante das chuvas de verão. 

Diante disso, a presente Indicação busca assegurar que a Prefeitura adote prontamente as 
providências necessárias, realizando o desassoreamento ao longo de toda a orla de Muriqui e 
restabelecendo a eficiência do sistema de águas pluviais. 
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